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"DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DE SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

   

 

Responsavel 

  

A Secretaria Municipal de Educação, Juventude e Cultura, por meio de sua 

Secretária, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e 

o Decreto ng 007 de 04 de janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

Art.  1° Lotar a servidora pública municipal comissionada, CARLA RIZZIA 

DUTRA DE OLIVEIRA MENDONÇA, matricula  Ng  586, no cargo de ASSESSOR E, da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Geraldo Cruvinel Leão para a Secretaria Municipal de 

Educação, Juventude e Cultura, visando assim exercer suas funções no órgão supra.  

Art.  22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Juventude e Cultura, aos 

11 de janeiro de 2023. 
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